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Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 745.129,48 0,00 745.129,48

Folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 689.000,00 0,00 689.000,00

Sentença Jurídica
 0101 0,00 0,00 56.129,48 0,00 56.129,48

Gab. Vice-Governador
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 6.588,61 0,00 6.588,61

Folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 6.588,61 0,00 6.588,61

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Cultura 0,00 0,00 561.632,22 0,00 561.632,22

FCP
 0101 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

SECULT
 0101 0,00 0,00 531.632,22 0,00 531.632,22

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 582.583,69 0,00 582.583,69

SEDOP
 0101 0,00 0,00 582.583,69 0,00 582.583,69

Educação Básica 0,00 0,00 5.219.388,00 0,00 5.219.388,00
SEDUC

 0102 0,00 0,00 5.219.388,00 0,00 5.219.388,00
Encargos Especiais 0,00 0,00 12.740.000,00 287.126.052,00 299.866.052,00

Enc. SEFA
 0101 0,00 0,00 12.500.000,00 287.126.052,00 299.626.052,00

Enc. SEPLAD-AD
 0101 0,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00

Esporte e Lazer 0,00 0,00 4.292,20 0,00 4.292,20
SEEL

 0101 0,00 0,00 4.292,20 0,00 4.292,20
Governança 

Pública 0,00 0,00 727.458,69 0,00 727.458,69

SEDOP
 0101 0,00 0,00 401.991,69 0,00 401.991,69

SEDUC
 0102 0,00 0,00 325.467,00 0,00 325.467,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 12.043.455,14 349.279,51 12.392.734,65

CPC
 0101 0,00 0,00 4.770.000,00 0,00 4.770.000,00

FCG
 0101 0,00 0,00 1.315.106,00 0,00 1.315.106,00

Fundação ParáPaz
 0101 0,00 0,00 56.997,40 0,00 56.997,40

FUNTELPA
 0101 0,00 0,00 770.129,48 0,00 770.129,48

Gab. Vice-Gover-
nador

 0101 0,00 0,00 6.588,61 0,00 6.588,61
IOE
 0661 0,00 0,00 563.643,65 0,00 563.643,65

NGPR
 0101 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

Polícia Civil
 0101 0,00 0,00 1.470.000,00 0,00 1.470.000,00

SEDEME
 0101 0,00 0,00 63.300,00 0,00 63.300,00

SEDUC
 0102 0,00 0,00 2.473.160,00 0,00 2.473.160,00

SEMAS
 0101 0,00 0,00 460.000,00 0,00 460.000,00

SETRAN
 0101 0,00 0,00 0,00 349.279,51 349.279,51

SETUR
 0101 0,00 0,00 69.530,00 0,00 69.530,00

Previdência 
Estadual 0,00 0,00 2.000.000,00 5.000.000,00 7.000.000,00

Fund.Financ-TCE
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
FINANPREV

 0101 0,00 0,00 2.000.000,00 5.000.000,00 7.000.000,00
Saúde 0,00 0,00 2.485.002,78 0,00 2.485.002,78
FES
 0101 0,00 0,00 2.262.041,74 0,00 2.262.041,74

HOL
 0269 0,00 0,00 222.961,04 0,00 222.961,04

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2020
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 27.559.193,03 292.475.331,51 320.034.524,54

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 8.018.015,00 0,00 8.018.015,00

0269 - SUS / Servicos 
Produzidos 0,00 0,00 222.961,04 0,00 222.961,04

0661 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
0,00 0,00 563.643,65 0,00 563.643,65

TOTAL 0,00 0,00 36.363.812,72 292.475.331,51 328.839.144,23

PORTARIA Nº 357, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o § 1º, do artigo 42, da Lei nº 
8.891, de 23 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentá-
rias para o exercício fi nanceiro de 2020 e, considerando o(s) decreto(s) nº 
511 de 20/01/2020.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 6.736.357,04 (Seis Milhões, Setecentos e 
Trinta e Seis Mil, Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e Quatro Centavos), 
a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constan-
te(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 357, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2020

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

ADEPARÁ
Investimentos 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0261 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
POLÍTICA SOCIAL

HOL
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 8.007,86 0,00 8.007,86
Folha de Pessoal

 0669 0,00 0,00 8.007,86 0,00 8.007,86
POLÍTICA SÓCIO-

CULTURAL
SEDUC

Investimentos 2.500.000,00 0,00 1.867.238,20 1.861.110,98 6.228.349,18
Obras e Instalações

 0102 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00
Outras Despesa de 

Investimentos
 0102 0,00 0,00 1.867.238,20 1.861.110,98 3.728.349,18

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2020

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL
Educação Básica 2.500.000,00 0,00 1.867.238,20 1.861.110,98 6.228.349,18

SEDUC
 0102 2.500.000,00 0,00 1.867.238,20 1.861.110,98 6.228.349,18

Manutenção da 
Gestão 500.000,00 0,00 8.007,86 0,00 508.007,86

ADEPARÁ
 0261 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

HOL
 0669 0,00 0,00 8.007,86 0,00 8.007,86

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2020

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 2.500.000,00 0,00 1.867.238,20 1.861.110,98 6.228.349,18

0261 - REC.PROP.DIRETA-
MENTE ARREC.PELO ORG.

ADM.INDIR               
500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

0669 - SUS / Servicos 
Produzidos 0,00 0,00 8.007,86 0,00 8.007,86

TOTAL 3.000.000,00 0,00 1.875.246,06 1.861.110,98 6.736.357,04

PORTARIA Nº 358, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
721, de 4 de maio de 2020, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2020.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), a quota 
do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração


